CONTRATO DE LOCAÇÃO 06/2024

Pelo presente instrumento de Contrato, que fazem, como LOCATÁRIO o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, por sua Prefeitura Municipal estabelecida a Rua Clementino Graminho s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, com CGC/MF n.º 92.410.448/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor RONALDO MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado na linha Cordilheira, interior de Lajeado do Bugre – RS, denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado a Sr. ALDORI LENCINA CAVALHEIRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Picada Grande s/n.º, Interior do Município de Lajeado do Bugre RS, portador do CPF nº 002.655.030-00, e CI nº 8089862331 neste ato denominada simplesmente de LOCADOR tem entre si justos e contratados o presente Contrato de Locação, conforme clausulas e condições  seguintes:


PRIMEIRA


O LOCADOR é possuidor e proprietário legítimo de uma peça comercial, situado na Rua Clementino Graminho s/n.º, medindo 216 m², com matrícula no registro de imóveis de Palmeira das Missões sob nº 28.930 do Livro Geral nº 2, nesta cidade de Lajeado do Bugre - RS, sendo que neste ato loca ao LOCATÁRIO, com o objetivo de instalar a Secretria Municipal de Assistencia Social e Secretria Muncipal de Educação e Setor de Incra, ICMS e Bloco de Produtor rural, Inspetoria Veterinária.

SEGUNDA

O LOCADOR dá em locação ao LOCATÁRIO o imóvel pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo início no dia 02 de Janeiro de 2024, e tendo término em 31 de dezembro de 2024.


TERCEIRA 


O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR aluguel mensal no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a ser pago até o 10 (décimo) dia útil de cada mês, junto à tesouraria da Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre RS ou mediante depósito em conta corrente em nome do locador.

QUARTA 


O valor do aluguel é fixo, sem reajuste, salvo se houver mudança nas regras Econômicas do País, quando então o valor do mesmo sofrerá as alterações permitidas pêlos atos legais que determinem tal mudança, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico do início do contrato.


QUINTA 


As despesas com energia elétrica ficam sob a responsabilidade do LOCATÁRIO, e o que não estiver expressamente consignado neste instrumento será regulado pelo disposto na legislação pertinente a matéria.


SEXTA 


O LOCATÁRIO se responsabilizará pelo zelo do imóvel em questão, responsabilizando-se por entregar no final do contrato o imóvel nas mesmas condições de quando recebido. Qualquer manutenção e concertos pertinentes ao prédio e de responsabilidade do LOCADOR.

SÉTIMA


As partes elegem o foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir quaisquer dúvidas que não forem administrativamente sanadas, com renúncia de qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja.


OITAVA 


As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta das dotações orçamentárias especificas do Orçamento Vigente:


E assim, por ser previsão de verdade, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma diante de duas testemunhas que também assinam juntas, para que produza efeitos legais.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE RS, EM 02 DE JANEIRO DE 2024.
___________________________
_____________________________
ALDORI LENCINA CAVALHEIRO          RONALDO MACHADO DA SILVA


Locador



Prefeito Municipal








      Locatário

Testemunhas:
.............................................
       ............................................................

CPF:





       CPF:

